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v Estratégia Nacional para o Mar 

PREFÁCIO

A Estratégia Nacional para o 

Mar constitui um instrumento 

político fundamental para que 

Portugal possa proteger e valo-

rizar o inestimável recurso que o oceano representa para o 

nosso país.

O Governo, ao defi nir pela primeira vez as linhas estra-

tégicas prioritárias para os “Assuntos do Mar”, cria as condi-

ções indispensáveis para que o aproveitamento sustentável 

do mar passe a ser uma realidade.

O desenvolvimento das actividades que se exercem no 

mar e nas zonas costeiras é, simultaneamente, uma oportu-

nidade e um desafi o para Portugal. 

O oceano representa um meio de comunicação e trans-

porte essencial num mundo cada vez mais globalizado, uma 

fonte de alimentos e de fármacos, de energia e de recursos 

geológicos e genéticos. Para além do emprego associado di-

recta e indirectamente a estas actividades, o mar e as zonas 

costeiras têm um papel essencial no bem estar e qualidade 

de vida da sociedade, quer através das actividades de des-

porto e de lazer, quer através dos serviços fundamentais que 

nos prestam como sejam a regulação do clima, a retenção de 

dióxido de carbono e a produção de oxigénio, a reciclagem 

e armazenamento de poluentes.

No entanto, todos sabemos que os oceanos enfrentam 

sérios problemas associados, entre outros factores, com a 

poluição, a sobre-exploração de recursos, a destruição de 

habitats, a degradação ambiental, o desaparecimento da 

biodiversidade e a introdução de espécies exóticas, pelo que 

se torna central defi nir e articular políticas que contribuam 

para os objectivos de desenvolvimento sustentável do país.

Portugal está empenhado na promoção de formas ino-

vadoras de aproveitamento sustentável dos recursos do 

oceano, contribuindo para o desenvolvimento da economia 

do mar e das indústrias marítimas, apostando nas ciências e 

tecnologias do mar, criando emprego, fomentando o ensino, 

a educação e o desporto associados ao mar, resolvendo con-

fl itos de uso e potenciando sinergias através da implemen-

tação de um planeamento e ordenamento espacial das acti-

vidades. Em simultâneo, é necessário garantir que o valioso 

património natural e cultural subaquático do nosso mar é 

devidamente salvaguardado e protegido.

Para alcançar estes objectivos, é fundamental que as 

formas de governação dos “Assuntos do Mar” permitam res-

ponder de forma efectiva e coordenada aos desafi os que a 

presente Estratégia Nacional para o Mar e a actual agenda 

internacional dos oceanos apresentam, como é o caso da 

futura Política Marítima da União Europeia. 

Tal como proposto nesta Estratégia, a recente criação, 

pelo Governo, da Comissão Interministerial para os Assun-

tos do Mar, afi gura-se como um passo decisivo para respon-

der a esses desafi os. 

Acredito que, desta forma, será possível melhorar a co-

ordenação a todos os níveis, melhorar os processos de de-

cisão com base em informação científi ca sólida e envolver 

os agentes económicos e os cidadãos na execução desta 

Estratégia, assumindo o Mar como um verdadeiro projecto 

nacional ao serviço de todos os portugueses. 

João Mira Gomes
Secretário de Estado da Defesa Nacional  

e dos Assuntos do Mar
Março de 2007



vi Estratégia Nacional para o Mar 

CAPÍTULO I  

Estratégia Nacional para o Mar vi

NOTA PRÉVIA 

A Estrutura de Missão para 

os Assuntos do Mar (EMAM) 

foi criada em Agosto de 2005 

pela Resolução do Conselho de 

Ministros (RCM) nº 128 com a missão de “…preparar uma 

proposta que estabeleça as medidas que devem ser imple-

mentadas para o desenvolvimento de uma política integrada 

do Governo para os assuntos do mar e para uma acção ar-

ticulada de todas as entidades com competência nas áreas 

ligadas ao mar”.

Dando sequência aos objectivos defi nidos pelo Governo, 

a EMAM efectuou uma consulta alargada a mais de uma cen-

tena de entidades públicas e privadas, agentes económicos, 

organizações não-governamentais, elementos da comunida-

de científi ca e individualidades de relevo ligadas aos assun-

tos do Mar, tanto a nível nacional como a nível internacional. 

Participou ainda activamente num amplo conjunto de even-

tos nacionais e internacionais. 

Foi dada particular atenção às medidas propostas no re-

latório da Comissão Estratégica dos Oceanos, bem como a 

outras estratégias internacionais e às orientações da actual 

agenda internacional dos oceanos. O Livro Verde da Futura 

Política Marítima Europeia foi também tido em considera-

ção com especial ênfase no contributo conjunto que Portu-

gal, Espanha e França apresentaram no início do processo 

de elaboração deste documento. O Conselho Consultivo da 

EMAM, composto por representantes das diferentes tutelas 

com jurisdição ou competências no Mar e ainda pelas re-

giões autónomas, prestou uma colaboração decisiva para o 

trabalho realizado.

Em Julho de 2006, foi submetida ao Governo uma pro-

posta com as linhas orientadoras da Estratégia Nacional 

para o Mar (ENM), proposta essa que circulou pelos vários 

ministérios, tendo em vista a sua análise política e adequa-

ção ao conteúdo programático do Governo. O documento 

resultante deste processo foi colocado em discussão públi-

ca em Outubro de 2006. A versão fi nal da ENM foi aprova-

da em Conselho de Ministros no dia 16 de Novembro de 

2006, dia Nacional do Mar, e consta da RCM nº 163, de 12 de 

Dezembro de 2006.

A primeira acção prioritária contemplada na ENM foi já 

concretizada com a aprovação da Resolução de Conselho 

de Ministros que cria a Comissão Interministerial para os 

Assuntos do Mar (CIAM) e que, adicionalmente, redefi ne 

as atribuições da EMAM adequando-as ao seu novo papel 

de apoio à CIAM, na implementação da Estratégia Nacional 

para o Mar.

Miguel Sequeira
Responsável pela Estrutura de Missão 

para os Assuntos do Mar



Portugal precisa de uma estratégia para o mar. 

Isto mesmo tem sido reconhecido através de inú-

meras iniciativas que lançaram as bases para a dis-

cussão de como o mar poderá tornar-se num dos 

principais factores de desenvolvimento do País, se 

devidamente explorado e salvaguardado. 

A Estratégia Nacional de Desenvolvimento Susten-

tável, recentemente aprovada pelo Governo, defi ne 

como uma das suas linhas de acção o aproveitamento 

do oceano enquanto factor de diferenciação e desen-

volvimento. Adicionalmente, o Plano Nacional de Ac-

ção para o Crescimento e o Emprego 2005-2008, guia 

para a concretização das linhas de orientação constan-

tes da Estratégia de Lisboa, reconhece que o oceano é 

um factor diferenciador de referência e uma oportu-

nidade para colocar Portugal no centro de uma rede 

económica de criação de valor associado ao mar. No 

entanto, são igualmente conhecidos constrangimentos 

e desajustamentos que não têm permitido colocar este 

potencial ao serviço do desenvolvimento económico e 

social. É necessário que se defi nam os mecanismos que 

possibilitem tirar o melhor partido dos recursos dispo-

níveis, conhecer o património marinho promovendo a 

sua utilização e preservação, recuperar e tornar econo-

micamente viável de forma sustentável a exploração 

dos recursos naturais depauperados, resolver os pro-

blemas de confl itos sectoriais nas utilizações do mar e 

apostar nas novas actividades em que Portugal possa 

ser competitivo, diferenciando-se e aproveitando as 

oportunidades que se lhe apresentem. 

Só é possível dinamizar uma economia do mar for-

te, moderna e sustentada através da clarifi cação e da 

transparência dos processos de licenciamento das acti-

vidades, bem como da criação de mecanismos de atrac-

ção de investimento baseados em informação sólida e 

credível. Um dos maiores desafi os na formulação de 

uma estratégia nacional para o mar resulta da difi culda-

de em avaliar a situação actual e prever os potenciais 

desenvolvimentos. Apesar do trabalho realizado pela 

Comissão Estratégica dos Oceanos, da contribuição 

nacional para o Livro Verde da Política Marítima Euro-

peia e dos escassos estudos económicos feitos para o 

conjunto das actividades marítimas, a quantifi cação da 

importância do mar para a economia nacional recorre 

a abordagens empíricas e a dados onde existem lacu-

nas importantes, que não permitem obter uma imagem 

nítida da real situação económica, bem como do po-

tencial interesse em investir nessas actividades. 

A título de exemplo, embora o turismo surja como 

um dos sectores com maior importância nos estudos 

sobre o emprego, a estimativa do seu real impacte 

económico no que respeita às actividades ligadas ao 

mar é difícil, uma vez que os seus efeitos se propagam 

a vários subsectores da actividade económica, como 

sejam os transportes, a restauração, o comércio, a ho-

telaria e os eventos culturais e desportivos. Um dos 

objectivos da presente Estratégia Nacional para o Mar 

é precisamente o de criar as ferramentas e condições 

para dar resposta actualizada e permanente a esta 

ausência de informação necessária para a tomada de 

decisões estratégicas e para o reforço e atracção de 

novos investimentos.

Portugal dispõe no entanto de uma das maiores 

zonas económicas exclusivas (ZEE) da Europa, com 

mais de 1 700 000 km2, o que corresponde a cerca de 18 
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vezes a sua área terrestre. Existe, ainda, a possibilidade 

de vir a contar com espaços marítimos sob sua 

soberania ou jurisdição que poderão exceder em 

muito a actual área da ZEE. O trabalho que a Estrutura 

de Missão para a Extensão da Plataforma Continental 

está a realizar irá determinar os espaços a reclamar por 

Portugal, para além das 200 milhas náuticas, no âmbito 

de uma proposta a ser apresentada até Maio de 2009 à 

Comissão de Limites da Plataforma Continental, criada 

no âmbito da Convenção das Nações Unidas sobre o 

Direito do Mar.  As Regiões Autónomas da Madeira e 

dos Açores assumem aqui um papel de destaque pelo 

seu posicionamento central nos espaços marítimos 

sob soberania ou jurisdição nacional.

Este extenso espaço marítimo encerra alguns dos 

mais importantes ecossistemas oceânicos ao nível glo-

bal. As características biogeográfi cas e geomorfológi-

cas das áreas sob jurisdição nacional englobam uma 

vasta biodiversidade marinha. Os ambientes insulares 

oceânicos, o mar profundo e as planícies abissais, os 

montes e bancos submarinos, a dorsal médio-atlântica, 

os campos de fontes hidrotermais, as riquíssimas zonas 

estuarinas e lagunares, os grandes canhões submarinos, 

as zonas de afl oramento costeiro, os recifes rochosos, 

entre outros, conferem a Portugal um património natu-

ral único que importa valorizar e preservar. A este pa-

trimónio juntam-se os valores arqueológicos, culturais, 

estéticos e históricos, os recursos geológicos e mine-

rais, os recursos energéticos renováveis e os recursos 

biotecnológicos que, no seu conjunto, representam 

um dos principais activos nacionais que se encontra, 

no entanto, subaproveitado e cuja utilização importa 

investigar e dinamizar de forma sustentável.

Só numa perspectiva sustentável é possível a 

criação de riqueza económica e emprego através 

de actividades como o transporte marítimo, a ac-

tividade portuária, a indústria naval, a pesca, o 

turismo, as energias renováveis, a ciência, tecnolo-

gia e inovação, a biotecnologia e a exploração de 

recursos vivos ou não vivos.

A ligação de Portugal ao mar ganhou relevância 

durante a época dos Descobrimentos, que marcou 

decisivamente o início do processo de globalização. 

As trocas comerciais, culturais, científi cas e tecnoló-

gicas daí resultantes promoveram o grande desenvol-

vimento do nosso país e marcaram defi nitivamente 

os processos de transmissão de conhecimentos entre 

os povos. No entanto, actualmente, o mar é, para a maio-

ria da sociedade portuguesa, algo de distante, intangível 

e invisível.

É hoje consensual que as ameaças e os riscos que 

pendem sobre as zonas costeiras, o ambiente marinho e a 

sua biodiversidade, como sejam os acidentes marítimos, 

a poluição marinha, as actividades ilícitas, entre as quais 

a imigração ilegal e o terrorismo, as alterações climá-
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ticas, o aumento do nível do mar, as catástrofes naturais 

e a sobreexploração dos recursos do oceano são signifi -

cativos e têm repercussões à escala planetária. Estas 

ameaças implicam novas formas de articulação interna, 

de cooperação internacional e de princípios de gestão, 

já que condicionam o desenvolvimento sustentável das 

sociedades, com impactes na saúde pública, no desen-

volvimento económico e social e na qualidade de vida 

das populações.

A importância do oceano e dos mares para a 

humanidade tem vindo a ser amplamente reconhecida 

no seio das Nações Unidas e noutros fora internacionais. 

Em todo o mundo, nas últimas décadas, tem emergido a 

consciência de que a gestão e a governação do oceano 

e das zonas costeiras e das actividades humanas a ele 

associadas devem ser abordadas numa perspectiva 

ecossistémica, de desenvolvimento sustentável, com 

base numa visão abrangente, não sectorial e integrada. 

Portugal goza de uma reputação internacional de 

país marítimo, com ideias e acções próprias, sendo um 

activo contribuidor para a Agenda Global dos Oceanos. 

A este facto estão intimamente ligados os importantes 

passos dados nos últimos anos no que respeita à políti-

ca dos oceanos. Assim:

a) Em 1998, a Comissão Mundial Independente para 

os Oceanos, liderada por Portugal e presidida 

pelo ex-Presidente da República Dr. Mário Soares, 

aprovou o relatório «O Oceano: Nosso Futuro», 

no âmbito da Comissão Oceanográfi ca Inter-

governamental da UNESCO; 

b) O Ano Internacional dos Oceanos, que se come-

morou em 1998 na sequência de uma proposta 

apresentada por Portugal à Assembleia da Comis-

são Oceanográfi ca Intergovernamental da UNES-

CO e adoptada pela Assembleia Geral das Nações 

Unidas, serviu de elemento integrador da Exposi-

ção Mundial de Lisboa (Expo 98), subordinada ao 

tema «O oceano, um património para o futuro»; 

c) Ainda nesse ano, as Resoluções do Conselho 

de Ministros n.os 88/98, 89/98 e 90/98, de 10 

de Julho, criaram, respectivamente, a Comissão 

Oceanográfi ca Intersectorial, com o objectivo 

de «reforçar a capacidade de resposta do sector 

de investigação e desenvolvimento em ciências 

e tecnologias do mar e serviços oceanográfi cos 

afi ns, mediante uma estratégia que permita 

compatibilizar acções, congregar esforços e 

evitar duplicações, optimizando o uso dos meios 

humanos e das infra-estruturas disponíveis», o 

Programa Dinamizador das Ciências e Tecnolo-

gias do Mar, com o objectivo de «dar a este 

domínio de investigação básica e aplicada a 

prioridade que ela requer (numa perspectiva) 

de natureza estruturante e interdisciplinar», e a 

Comissão Interministerial para a Delimitação da 

Plataforma Continental, com vista a considerar a 

possibilidade da extensão do limite exterior da 

plataforma continental para além das 200 milhas 

náuticas no quadro previsto pela Convenção das 

Nações Unidas sobre o Direito do Mar;

d) Em 2003, foi criada a Comissão Estratégica dos 

Oceanos (Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 81/2003, de 17 de Junho), com o objectivo 

de elaborar os elementos de defi nição de uma 

estratégia nacional para o oceano. Esta comissão 

produziu em 2004 um relatório com um con-

junto de cerca de 250 propostas e medidas de 

acção estratégicas; 

e) Em 2005 foi criada a Estrutura de Missão para a 

Extensão da Plataforma Continental (Resolução 
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do Conselho de Ministros n.º 9/2005, de 17 de 

Janeiro), com o objectivo de preparar uma pro-

posta de extensão da plataforma continental de 

Portugal para além das 200 milhas náuticas, para 

apresentação à Comissão de Limites da Platafor-

ma Continental das Nações Unidas; 

f)  Em 2005 foi ainda criada a Estrutura de Missão 

para os Assuntos do Mar (Resolução do Conse-

lho de Ministros n.º 128/2005, de 10 de Agosto), 

com o objectivo de dar continuidade ao traba-

lho já desenvolvido e a missão de «preparar uma 

proposta que estabeleça as medidas que devem 

ser implementadas para o desenvolvimento de uma 

política integrada do Governo para os assuntos do 

mar e para uma acção articulada de todas as entida-

des com competência nas áreas ligadas ao mar»;

g) Em 2006 foi dado início à instalação em Lisboa 

da Agência Europeia de Segurança Marítima, 

que irá desempenhar um papel fundamental 

no que se refere aos aspectos relativos à re-

colha, registo e avaliação de dados técnicos 

nos domínios da segurança, do tráfego e da 

poluição marinha.

O momento actual é de grande actividade no 

âmbito da Agenda Internacional dos Oceanos. Vários 

países em todo o mundo têm vindo a envolver-se em 

processos de formulação de estratégias ou políticas 

integradas para o oceano e as zonas costeiras, 

sendo, no entanto, ainda poucos os que iniciaram 

a implementação de políticas integradas no espaço 

oceânico.

No âmbito da ONU e de outros fora internacionais 

relevantes, são diversas as iniciativas e actividades nes-

tas matérias, sendo de destacar as que se prendem com 

a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, 

as áreas marinhas protegidas, a protecção do patrimó-

nio cultural subaquático, a protecção dos recursos e da 

biodiversidade marinha em áreas fora das jurisdições 

nacionais e os recursos genéticos e a sua utilização. 

Ao nível da União Europeia, este é também um as-

sunto claramente na ordem do dia. Os temas mais recen-

tes passam, entre outros, pela elaboração do Livro Verde 

da Futura Política Marítima Europeia, pela discussão so-

bre a proposta de directiva para a protecção do meio 

marinho, pela extensão da Rede Natura 2000 ao meio 

marinho, pela aplicação da Directiva Quadro da Água, 

pelo terceiro pacote de segurança marítima (ERIKA 

III) e da Política Comum de Pescas. Neste contexto, os 

objectivos estratégicos da Comissão para 2005-2009 

referem que é «especialmente necessário termos uma 

política marítima abrangente, orientada para o desen-

volvimento de uma economia marítima fl orescente 

e para a plena exploração do potencial das activida-

des centradas no mar, de uma forma sustentável para 

o ambiente. Esta política deve assentar na excelência 

da investigação científi ca, da tecnologia e da inovação 

marítimas». Os objectivos estratégicos da Comissão Eu-

ropeia dão uma maior visibilidade à necessidade de a 

Europa encontrar o seu caminho para uma verdadeira 

política dos oceanos.

Portugal tem estado na linha da frente deste pro-

cesso, tendo elaborado, conjuntamente com França 

e Espanha, aquela que foi a primeira contribuição 

para o Livro Verde. A centralidade e a dimensão atlânti-

ca dos espaços marítimos sob soberania ou jurisdição 

nacional reforçam o papel chave que Portugal deverá 

desempenhar no quadro da União Europeia como ele-

mento  de ligação privilegiada à comunidade de países  

de língua portuguesa, ao continente americano e  ao 

resto do Mundo. 
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A posição geoestratégica do espaço marítimo 

sob soberania ou jurisdição nacional impõe im-

portantes desafi os  e responsabilidades nas áreas 

da defesa nacional, segurança e vigilância, imi-

gração ilegal, combate à poluição, apoio à na-

vegação e salvaguarda da vida humana no mar, 

mas encerra também um conjunto de oportuni-

dades de desenvolvimento económico e de liga-

ção entre as várias regiões do território nacional 

que importa aproveitar. 

A actual conjuntura confi gura uma oportunidade 

única, que exige a Portugal a defi nição clara e urgente 

de uma estratégia nacional para o mar que responda 

aos desafi os internacionais e promova os objectivos 

nacionais neste domínio, permitindo a Portugal fazer 

valer os seus pontos de vista e tomar a iniciativa em 

processos internacionais que valorizem a governação 

do oceano e o desenvolvimento das actividades ligadas 

ao mar, bem como fomentar a economia, valorizar e 

preservar o património natural e assumir-se como o 

país marítimo da Europa.

Uma estratégia nacional para o mar tem de ser en-

quadrada, articulada, coordenada e integrada com as 

restantes estratégias, políticas e programas nacionais, 

assim como com outros planos globais decorrentes 

de compromissos assumidos internacionalmente e 

transpostos para o âmbito nacional, nomeadamente a 

Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável, a 

Estratégia de Lisboa, o Plano Tecnológico, a Estratégia 

Nacional de Conservação da Natureza e da Biodiversi-
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dade, o Programa Nacional da Política de Ordenamento 

do Território, a Estratégia de Gestão Integrada da Zona 

Costeira, os planos de ordenamento da orla costeira, o 

Livro Branco Política Marítimo-Portuária Rumo ao Sé-

culo XXI e as Orientações Estratégicas para o Sector 

Marítimo-Portuário, o Plano Estratégico Nacional de 

Turismo, o Programa Nacional de Turismo de Natureza, 

a Estratégia Nacional para a Energia, o Programa Na-

cional de Desporto para Todos e o Plano Estratégico 

Nacional para as Pescas.

A Estratégia Nacional para o Mar pressupõe uma 

adequada percepção e coordenação das prioridades 

estabelecidas ao nível dos diversos objectivos secto-

riais e deve conferir coerência às políticas que os di-

versos assuntos do mar intrinsecamente possibilitam 

desenvolver e integrar. Será necessária uma articulação 

particular com os planos, estratégias e programas que 

incidam nas zonas costeiras e águas adjacentes, como 

sejam as acções decorrentes da aplicação da Lei da 

Água, dos planos de ordenamento da orla costeira, da 

futura estratégia de gestão integrada da zona costeira 

e do futuro plano marítimo-portuário nacional, entre 

outros. Neste sentido, a Estratégia Nacional para o Mar 

deverá acrescentar valor às actividades sectoriais de-

senvolvidas, construindo sobre o que já existe. 

Pretende-se que esta estratégia seja implementada 

através de um diálogo com todas as partes interessadas 

e orientada para a acção, coordenação e articulação, 

clarifi cando, simplifi cando e acelerando os procedi-

mentos para os agentes económicos, tendo por base 

uma informação técnico-científi ca sólida, bem como o 

respeito dos princípios e acordos assumidos por Portu-

gal. A postura de responsabilidade internacionalmente 

reconhecida ao nosso país na protecção do oceano e 

na preservação dos seus ecossistemas e biodiversidade 

deverá ser consolidada, aprofundada e integralmente 

respeitada, constituindo um exemplo e um modelo a 

seguir pelos parceiros internacionais.

A defi nição das acções e medidas prioritárias da Es-

tratégia Nacional para o Mar dá sequência ao trabalho 

que Portugal tem vindo a fazer nos últimos anos a nível 

nacional e internacional. O trabalho da Comissão Es-

tratégica dos Oceanos fez um levantamento exaustivo 

da situação existente em Portugal no que respeita às 

actividades ligadas ao mar, analisando as situações dos 
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recursos e dos vários sectores. Apresenta diagnósticos 

síntese que contêm uma análise dos pontos fortes e fra-

cos, desafi os e oportunidades, ameaças, riscos e cons-

trangimentos. Adicionalmente, aponta um conjunto de 

recomendações e propostas com vista ao aproveita-

mento das oportunidades identifi cadas, nomeadamen-

te nas áreas da aquicultura, da indústria transformadora 

de pescado, do desenvolvimento dos portos, da cons-

trução e reparação naval, da qualifi cação do turismo e 

do desenvolvimento da náutica de recreio, da tecnolo-

gia e da energia renováveis, da cultura, da diplomacia, 

da defesa nacional, do ambiente, da ciência e da gover-

nação do oceano. Assim, para que a Estratégia Nacio-

nal para o Mar seja efectiva, torna-se agora necessário 

efectuar uma análise global e intersectorial que per-

mita promover objectivos comuns e encontrar formas 

efectivas de coordenação e articulação dos assuntos 

marcadamente transversais, bem como analisar e pro-

mover a resolução de potenciais confl itos decorrentes 

da aplicação de medidas estritamente sectoriais. 

Com base neste diagnóstico, confi rmado no essen-

cial pela auscultação alargada realizada pela Estrutura 

de Missão para os Assuntos do Mar a cerca de uma cen-

tena de entidades, públicas e privadas, agentes econó-

micos, organizações não governamentais, comunidade 

científi ca e individualidades ligadas aos assuntos do 

mar, chegou-se à conclusão de que é preciso defi nir 

prioridades. Ou seja, apesar do que já está a ser feito 

ou previsto para breve a nível sectorial, nomeadamen-

te nas áreas dos transportes, pescas, energia, ensino, 

ambiente, ciência e tecnologia, defesa nacional e po-

lítica externa, não existindo ainda recursos nem me-

canismos que permitam a implementação das diferen-

tes medidas propostas de forma integral, é necessário 

garantir em primeiro lugar que existam as condições 

necessárias para que as acções subsequentes tenham 

maior probabilidade de sucesso e efectividade.

A Estratégia Nacional para o Mar está determinada 

em garantir a existência de factores críticos de sucesso 

que permitam tornar mais efi cazes e articuladas as várias 

políticas sectoriais actualmente em implementação ou 

desenvolvimento para o oceano e zonas costeiras e 

contribuir para a identifi cação das áreas estratégicas 

nacionais, com vista ao melhor aproveitamento das 

potencialidades que o mar oferece. 

A mais-valia para Portugal desta Estratégia é 

tornar o mar num projecto nacional, apostando 

numa abordagem integrada da governação dos 

assuntos do mar, que pela primeira vez congre-

gue os esforços das diferentes tutelas, dos agentes 

económicos, da comunidade científi ca, das orga-

nizações não governamentais e da sociedade civil, 

co-responsabilizando todos os actores para o apro-

veitamento do mar como factor diferenciador do 

desenvolvimento económico e social, valorizando 

e preservando este património.

Convém tornar bem claro que esta Estratégia não 

é a solução para todos os problemas e que só poderá 

alcançar os seus objectivos se o mar for considerado 

por todos como um verdadeiro projecto nacional. O 

Estado tem um papel facilitador e promotor de con-

dições de desenvolvimento económico e social, mas 

cabe às empresas e à sociedade civil o papel princi-

pal na concretização dos objectivos que são a razão 

de ser desta Estratégia Nacional para o Mar. A obtenção 

de resultados tangíveis só será perceptível em alguns 

casos a médio/longo prazo, exigindo por isso uma apos-

ta rápida mas persistente nas áreas ligadas à educação, 

capacitação de meios humanos, criação e optimização 

de infra-estruturas e investigação e desenvolvimento.
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Ao defi nir, pela primeira vez, uma estratégia 

nacional para o mar, alicerçada numa abordagem 

integrada das várias políticas sectoriais, o Governo 

cria os mecanismos indispensáveis e proporciona 

aos vários agentes as condições necessárias para que 

o aproveitamento sustentável do mar, em benefício 

das populações, venha a constituir uma realidade 

efectiva e credível. 

Tendo presente a realidade económica actual, os 

processos de reestruturação da Administração Públi-

ca em curso e os recursos nacionais disponíveis, mas 

assumindo que se exige a Portugal uma nova política 

para o mar e uma resposta clara, rápida e efi caz aos 

actuais desafi os internacionais, a Estratégia Nacional 

para o Mar é orientada por uma abordagem: ambiciosa 

mas realista, assumindo um carácter prático e exequí-

vel; adaptativa, consolidando os progressos alcançados 

e valorizando a aprendizagem; inclusiva, envolvendo 

as entidades públicas e privadas ligadas ao mar, bem 

como toda a sociedade civil, reforçando a vontade de 

participação responsável e de cooperação na resolu-

ção activa dos problemas.

Para responder a este desafi o, tal como referi-

do no Programa do XVII Governo Constitucional, 

indicado no relatório da Comissão Estratégica dos 

Oceanos e reforçado no decorrer da auscultação 

alargada realizada junto das entidades públicas e 

privadas com interesses nos assuntos do mar, Por-

tugal tem de garantir a coordenação e articulação 

de todas as áreas que respeitem ao mar.
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Esta necessidade é sentida em áreas onde existe 

falta de abrangência e continuidade de jurisdição, ou 

sobreposição de jurisdição e competências de várias 

autoridades, que, em acréscimo, se encontram dividi-

das pelos vários níveis da administração local, regional 

e central, sendo particularmente evidente nas áreas de 

interface entre mar e terra. 

É, assim, necessário apontar os principais cami-

nhos e criar uma estrutura de coordenação dos 

assuntos do mar adequada a um país assumidamente 

marítimo e que permita aproveitar todo o potencial 

que o mar encerra, para a geração presente e para as 

gerações futuras.

A Estratégia Nacional para o Mar distribui-se por 

cinco capítulos. 

No capítulo I enunciam-se os princípios e os objec-

tivos gerais preconizados.

No capítulo II defi nem-se os pilares estratégicos 

que constituem os factores críticos de sucesso.

No capítulo III caracterizam-se os meios humanos e 

fi nanceiros a afectar.

No capítulo IV indicam-se os mecanismos de acom-

panhamento, avaliação e revisão.

No capítulo V formulam-se as acções fundamentais, 

classifi cadas em prioritárias e estratégicas, e as corres-

pondentes medidas, relacionando-as com os pilares 

estratégicos.

Em anexo apresenta-se uma tabela que resume as ac-

ções e medidas estratégicas apresentadas no capítulo V.
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CAPÍTULO I  

A proclamação do mar como principal factor dife-

renciador e de identidade nacional, assumindo-o como 

prioridade estratégica e um projecto nacional, reclama 

a existência de uma visão simultaneamente ambiciosa 

e realista, credível e atraente.

Pretende-se criar as condições e mecanismos que 

possibilitem aos diversos agentes desenvolver, de for-

ma equilibrada e articulada, as múltiplas actividades 

ligadas ao mar, tendo em vista a promoção da qualida-

de do ambiente marinho, do crescimento económico 

e a criação de novos empregos e oportunidades.

A realização destas actividades deve assentar num 

adequado conhecimento científi co, num ajustado or-

denamento espacial e na defesa constante da biodiver-

sidade marinha e preservação deste valioso recurso 

que é o mar. 

O objectivo central a atingir com a Estratégia 

Nacional para o Mar é o de aproveitar melhor os 

recursos do oceano e zonas costeiras, promovendo o 

desenvolvimento económico e social de forma sus-

tentável e respeitadora do ambiente, através de uma 

coordenação efi ciente, responsável e empenhada 

que contribua activamente para a Agenda Interna-

cional dos Oceanos.

Esta estratégia promove acções que conjugam a 

valorização e o crescimento das actividades econó-

micas, o emprego e a coesão social, a salvaguarda 

do património natural e cultural subaquático e a 

PRINCÍPIOS E OBJECTIVOS

manutenção de condições ambientais adequadas 

para as gerações vindouras, ou seja, promove os 

objectivos fi xados nos Conselhos Europeus de Lisboa, 

Gotemburgo e Haia.

Um objectivo com este alcance tem de estar 

baseado e alicerçado em valores e princípios globais 

como os que têm sido amplamente reconhecidos no 

seio das Nações Unidas e noutros fora internacionais. 

O relatório da Comissão Estratégica dos Oceanos 

identifi ca um conjunto de abordagens e princípios ori-

entadores, fundamentados no âmbito de vários acordos 

e convenções internacionais, e centrais para uma 

política integrada para o mar, dos quais se destacam:

a) A Convenção das Nações Unidas sobre o Direito 

do Mar (aprovada pela Resolução da Assembleia 

da República n.º 60-B/97 e ratifi cada pelo Decre-

to do Presidente da República n.º 67-A/97), cujo 

preâmbulo refere que «os problemas do espaço 

oceânico estão estreitamente inter-relacionados 

e devem ser considerados como um todo» e ape-

la à gestão integrada dos assuntos relacionados 

com o oceano;

b) O princípio do desenvolvimento sustentável, 

fundado em várias convenções, acordos e pro-

tocolos internacionais, desde a Conferência 

das Nações Unidas de Estocolmo em 1972, pas-

sando pela Conferência do Rio de Janeiro em 

1992, que deu origem à Agenda 21, até ter sido 

fi nalmente assumido e consolidado na Cimeira 

Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável de 

Joanesburgo em 2002. É hoje um objectivo in-

contornável da gestão integrada e responsável 

dos ecossistemas do planeta;

c) O princípio da precaução, essencialmente res-

peitante ao problema da gestão do risco, que 
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teve origem nas políticas europeias dos anos 

70 e aparece já referido no Tratado da União. 

Tem sido sujeito a diversas interpretações e foi 

consolidado na Carta Mundial para a Nature-

za da Assembleia Geral das Nações Unidas de 

1982 e em diversas outras convenções interna-

cionais. A Política Comum de Pescas  também 

prevê a aplicação da abordagem de precaução 

na gestão dos recursos e, mais recentemente, 

a Comissão Europeia, através da Comunicação 

COM 2000.1, defi niu de forma clara este prin-

cípio e as suas formas de aplicação;

d) A abordagem ecossistémica, como metodologia 

e enquadramento para a gestão integrada dos 

ecossistemas terrestres e aquáticos e dos seus 

recursos, com vista à sua conservação e uso 

sustentável. Foi desenvolvida e adoptada no 

âmbito da Convenção para a Diversidade Bio-

lógica durante a COP 5 em 2000 e tem vindo 

a ser incluída em inúmeros documentos, tra-

tados e convenções internacionais. É um ele-

mento determinante para a adequada imple-

mentação de disposições chave da Convenção 

das Nações Unidas sobre o Direito do Mar e 

da Agenda 21, nomeadamente do seu capítu-

lo 17, sobre a gestão integrada dos oceanos e 

zonas costeiras.

A Estratégia Nacional para o Mar permite a orga-

nização de planos de acção orientados para a mobi-

lização, a educação e a capacitação de toda a socie-

dade portuguesa e dos seus parceiros internacionais, 

visando o aproveitamento e utilização sustentável e 

responsável do oceano e das zonas costeiras e para a 

criação de ferramentas de gestão que tornem os pro-

cessos transparentes, rigorosos e credíveis.

Face ao enquadramento nacional e internacional,  

a formulação da Estratégia Nacional para o Mar dá 

prioridade ao desenvolvimento de conhecimento, 

competências e ferramentas de gestão partilhada que 

permitam abordar as causas dos problemas e não 

apenas os seus sintomas. Para isso é urgente criar 

uma estrutura de coordenação dos assuntos do mar 

que promova a articulação de políticas, a defi nição 

de rumos estratégicos, a clarifi cação de áreas de 

acção e competências, acrescentando valor aos 

objectivos sectoriais, fazendo que o resultado global 

seja mais do que a soma dos resultados meramente 

sectoriais.

Esta coordenação deverá centrar-se na capacidade 

de articular as competências existentes,  co-responsa-

bilizando os agentes ao nível central, regional e local, 

bem como as entidades públicas, privadas e a socie-

dade civil, apostando no conhecimento, na tecnologia 

e inovação, formando quadros técnicos, promovendo 

a resolução de confl itos de utilização, maximizando 

os usos partilhados e promovendo o desenvolvimen-

to económico das actividades marítimas, ao serviço 

do emprego, da qualifi cação e do bem-estar social, 

tendo sempre presente a necessidade de preservar o 

ambiente marinho.
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As razões que tornam a formulação, a implemen-

tação e a avaliação da Estratégia Nacional para o Mar 

um enorme desafi o são de vária ordem:

a) Em primeiro lugar, a reconhecida falta de conhe-

cimento, de compreensão e de percepção quer 

da complexidade dos ecossistemas oceânicos 

e costeiros e do real impacte e consequências 

das actividades humanas quer da difícil avalia-

ção do potencial das actividades económicas 

difi culta em muito a tomada de decisão;

b) Em segundo lugar, a difi culdade verifi cada 

na partilha de responsabilidade pela gestão 

do oceano como recurso comum e espaço 

tridimensional, devido à interdependência e 

aos confl itos que se verifi cam entre as várias 

utilizações, interesses, jurisdições e processos 

de gestão;

c) Em terceiro lugar, o oceano e as zonas costeiras 

representam hoje, ao nível mundial, uma gran-

de oportunidade para novas actividades eco-

nómicas que, face aos avanços tecnológicos 

recentes, começam a orientar o seu interesse 

e acção para o mar, obrigando a novas formas 

de gestão e de defesa e salvaguarda activa dos 

interesses nacionais.

Para que Portugal aproveite as oportunidades exis-

tentes e mitigue as difi culdades, as linhas orientadoras 

da Estratégia Nacional para o Mar assentam em três 

pilares estratégicos. Estes são os factores críticos de su-

cesso, ou seja, aquilo que se torna indispensável asse-

gurar para valorizar defi nitivamente a importância do 

mar como elemento diferenciador, projectando-o no 

PILARES ESTRATÉGICOS futuro como um dos principais motores de desenvol-

vimento do País.

Os factores críticos de sucesso permitirão tornar 

mais efi cazes e integradas as políticas sectoriais 

actualmente em desenvolvimento e a defi nição e 

implementação de novas políticas integradas para o 

melhor aproveitamento das potencialidades e meios 

existentes.

Este desafi o impõe a existência de instituições com 

capacitação científi ca e técnica adequada e ferramen-

tas de gestão efi cazes, bem como esforços adicionais 

de cooperação, concertação, coordenação e articula-

ção horizontal entre todos os níveis da governação. É 

ainda necessário garantir a obtenção de informação ri-

gorosa e o conhecimento científi co sólido que possam 

auxiliar os processos de tomada de decisão, apoiados e 

participados por uma sociedade educada, informada e 

envolvida. Ou seja, Portugal tem de fazer bem as coisas 

certas. Só assim poderá lidar com os novos desafi os e 

falar a uma só voz na defesa e promoção dos seus inte-

resses e objectivos.

A construção de uma economia marítima prós-

pera ao serviço da qualidade de vida e do bem-estar 

social e respeitando  o ambiente tem de ser suporta-

da pelos seguintes pilares estratégicos:  

a) O conhecimento;

b) O planeamento e o ordenamento espaciais;

c) A promoção e a defesa activas dos interesses 

nacionais.

No que concerne ao conhecimento, utilizado aqui no 

seu sentido mais lato, só através de uma aposta coerente 

e sustentada na investigação científi ca e no desenvolvi-
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mento de novas tecnologias aplicadas ao oceano e às 

zonas costeiras é possível criar uma base sólida para as 

decisões de governação, numa perspectiva de desenvol-

vimento sustentável e de gestão integrada. Adicionalmen-

te, a formação, a educação, a sensibilização, a difusão da 

informação e o acesso a ela, bem como o uso de indica-

dores objectivos de suporte às várias políticas sectoriais 

e intersectoriais, são certamente os melhores factores de 

credibilidade e dinamização do investimento, público e 

privado, nas actividades relacionadas com o mar.

O planeamento e o ordenamento espaciais são as 

ferramentas de governação, promovidas pelas entida-

des competentes, indispensáveis para assegurar uma 

visão de conjunto assente nos princípios do desen-

volvimento sustentável, da precaução e da abordagem 

ecossistémica, através do levantamento e ordenamento 

de todas as utilizações existentes e futuras, permitindo 

dar suporte a uma gestão verdadeiramente integrada, 

progressiva e adaptativa do oceano e da zona costeira 

e do desenvolvimento das actividades associadas, pro-

movendo simultaneamente: 

a) O conhecimento e cartografi a de todas as acti-

vidades que se desenvolvem num determinado 

espaço, possibilitando uma análise rápida e cri-

teriosa das mesmas;

b) A coordenação dos processos de gestão, de li-

cenciamento, de fi scalização e de acompanha-

mento das actividades relacionadas com o meio 

marinho, promovendo uma tomada de decisão 

sobre a utilização dos espaços marítimos e cos-

teiros facilitada e sustentada em critérios de 

rigor e exactidão;

c) A participação responsável, a desburocratiza-

ção e a simplifi cação reguladora e processual, 

garantindo os factores diferenciadores relacio-

nados com a especifi cidade do oceano e zonas 

costeiras;

d) A preservação e a recuperação dos valores natu-

rais e dos ecossistemas costeiros e marinhos;

e) O aproveitamento de janelas de oportunidade 

para o desenvolvimento de novas actividades e 

utilizações do oceano e das zonas costeiras, mi-

nimizando, por antecipação, potenciais confl itos 

de utilização entre os vários usos e actividades 

que utilizam o mar para os seus objectivos ou 

como recurso, como o turismo, o recreio e o la-

zer, os desportos náuticos, os cruzeiros turísti-

cos marítimos e fl uviais, o transporte marítimo, 

as dragagens e obras de protecção da costa, a 

conservação da natureza e da biodiversidade, 

a arqueologia subaquática, a pesca comercial e 

lúdica, a aquicultura, as energias renováveis, a 

prospecção e extracção de recursos geológicos, 

a passagem de cabos, oleodutos e emissores, os 

portos comerciais, de pesca e marinas, a inves-

tigação científi ca e tecnológica, a engenharia e 

construção naval, os exercícios militares, a uti-

lização de recursos genéticos, inter alia pela 

biotecnologia.

A promoção e a defesa activas dos interesses nacio-

nais obtêm-se pelo envolvimento empenhado e com-

petente no âmbito das relações bilaterais e multilate-

rais, prosseguidas através da participação, cooperação 

e contribuição pró-activas nos diversos fora interna-

cionais. Mais uma vez estas acções têm de ser supor-

tadas por uma estrutura de coordenação que garanta 

a articulação a nível nacional, nas suas vertentes diplo-

mática, política, económica, social, ambiental, científi ca, 

tecnológica, de defesa nacional e segurança, reforçando 

a imagem, a soberania e a identidade nacionais. 
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O eventual insucesso das medidas ou acções asso-

ciadas a qualquer destes três pilares estratégicos condi-

cionará de forma signifi cativa o desenvolvimento efec-

tivo de qualquer política ligada ao oceano que integre 

de forma sustentável as vertentes económica, social e 

ambiental. 



Estratégia Nacional para o Mar 15

CAPÍTULO III  

A implementação da Estratégia Nacional para o Mar 

exige, dado o seu carácter horizontal, para além das res-

ponsabilidades de cada organismo competente a nível 

sectorial, a criação de uma estrutura de coordenação 

que assegure a necessária coerência das acções, pro-

movendo a complementaridade das políticas sectoriais 

e criando mecanismos de valorização dos objectivos 

partilhados e incentivos a acções conjuntas.

Na situação actual, é necessária uma política 

de racionalização e qualifi cação dos recursos huma-

nos disponíveis. Desde logo, importa considerar to-

MEIOS HUMANOS E 
FINANCEIROS

dos os agentes relevantes como recursos humanos 

necessários ao desenvolvimento da Estratégia Nacional 

para o Mar. 

Os fundos comunitários e os meios fi nanceiros das 

diferentes tutelas que desenvolvem políticas relevan-

tes no âmbito dos assuntos do mar contribuirão para 

fi nanciar as acções e medidas propostas nesta Estraté-

gia, numa perspectiva de tornar mais efi cazes e integra-

das as acções destas tutelas, aumentando as sinergias 

e optimizando os meios existentes. Os encargos plu-

rianuais a mobilizar para a presente Estratégia serão 

determinados no âmbito dos vários planos de acção 

que forem defi nidos, em articulação com os diferentes 

intervenientes, com vista à concretização das medidas 

preconizadas na Estratégia Nacional para o Mar.
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CAPÍTULO IV  

A execução da presente Estratégia Nacional para o 

Mar, nas suas múltiplas áreas, deve ser alvo de avaliação 

anual. A contribuição dos diferentes ministérios e dos 

governos regionais para este processo de avaliação 

incluirá uma referência expressa sobre a adequação ou 

a necessidade de revisão dos instrumentos de planea-

mento existentes, bem como sobre a pertinência da 

elaboração de medidas de acção adicionais. Deverão, 

ainda, contribuir para esta avaliação elementos in-

dependentes que integrem os mecanismos consul-

tivos que vierem a ser constituídos no âmbito da 

implementação desta Estratégia. A avaliação deve 

apoiar-se na análise de indicadores que permitam 

aferir, com objectividade, a evolução da situação, bem 

como a efi cácia dos planos e programas aplicados. 

Os indicadores, a defi nir antecipadamente, devem ser 

específi cos, preferencialmente quantitativos, de forma 

a serem mais facilmente mensuráveis, e ter em conta os 

vários tipos de recursos a mobilizar, os resultados a atingir 

e o horizonte temporal previsto. Estes indicadores serão 

defi nidos em função dos planos de acção específi cos 

que forem implementados, em articulação com os 

diferentes intervenientes, com vista à concretização das 

medidas preconizadas na Estratégia Nacional para 

ACOMPANHAMENTO, 
AVALIAÇÃO E REVISÃO

o Mar. Paralelamente, a avaliação deve formular 

recomendações destinadas a aperfeiçoar a execução da 

Estratégia Nacional para o Mar, indicando as medidas a 

adoptar.

A Estratégia Nacional para o Mar assume-se como 

um documento dinâmico, aberto aos ajustamentos que 

a evolução das suas condicionantes e a avaliação da 

sua execução vierem a recomendar. Vigora no período 

de 2006 a 2016, ano em que deverá ser sujeita a uma 

revisão global, com base num processo de avaliação e 

discussão pública. 
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CAPÍTULO V  

O estabelecimento e aplicação de acções e me-

didas que materializem os três pilares estratégicos 

prioritários é fundamental para o sucesso das ac-

tividades económicas onde se cruzam e renovam 

sectores tradicionais e sectores em desenvolvi-

mento, como suporte essencial para a criação de 

riqueza e melhoria do crescimento, coesão social 

e qualidade de vida.

Só com uma estratégia nacional para o mar assente 

nestes alicerces será possível alcançar os objectivos 

preconizados nas diferentes políticas nacionais, nomea-

damente nas seguintes áreas:

a) Transportes: apostando na competitividade dos 

portos nacionais e fomentando o transporte 

marítimo, enquanto modo de transporte menos 

poluente. Neste contexto, importa promover a 

articulação do transporte marítimo com outros 

modos de transporte, acrescentando valor atra-

vés de cadeias logísticas, bem como através da 

implementação de instrumentos de normaliza-

ção e simplifi cação de procedimentos, tais como 

a Janela Única Portuária. Garantindo a efectiva 

actuação da autoridade competente para a se-

gurança do transporte marítimo e dos portos e 

das autoridades portuárias, tendo em conta as 

suas responsabilidades na gestão e implementa-

ção do sistema de controlo de tráfego marítimo 

(VTS) e das normas decorrentes do código ISPS;

ACÇÕES E MEDIDAS

b) Energia: apostando nas energias renováveis, con-

tribuindo para a redução da dependência ener-

gética externa e da emissão de gases com efeito 

de estufa, aproveitando os recursos existentes 

no mar, agilizando os procedimentos de licen-

ciamento, mobilizando e atraindo investimento 

privado e apostando nas inovações tecnológicas 

que permitam responder aos desafi os da com-

petitividade deste sector e ao desenvolvimento 

de uma indústria que produza bens, equipa-

mentos e serviços que potenciem o emprego, 

as exportações de equipamentos e tecnologia e 

a reconversão de indústrias, como por exemplo 

as metalo-mecânicas e os estaleiros navais; asse-

gurando, também, o melhor conhecimento das 

aptidões geológicas do deep off-shore, nomeada-

mente para fi ns energéticos com origem fóssil;

c) Aquicultura e pescas: assegurando a sustenta-

bilidade da exploração de recursos, criando 

medidas que tornem mais justa a distribuição 

de rendimentos na cadeia de valor, diversifi can-

do as actividades económicas das comunida-

des piscatórias, implementando áreas marinhas 

protegidas, recuperando ecossistemas degrada-

dos, reforçando o sistema de recifes artifi ciais, 

fomentando a investigação e desenvolvimento 

em sistemas de aquicultura offshore, garantin-

do a sua rentabilidade económica e sustenta-

bilidade ambiental;

d) Defesa nacional e segurança: clarifi cando as atri-

buições, áreas de intervenção e coordenação das 

entidades do Sistema de Autoridade Marítima a 

prevenção e combate à poluição, a segurança da 

navegação e protecção e salvaguarda da vida hu-

mana no mar no âmbito dos sistemas nacionais 
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para a busca e salvamento, a fi scalização maríti-

ma, a mitigação de riscos naturais e o apoio às 

populações no âmbito do Serviço Nacional de 

Protecção Civil; 

e) Ciência, tecnologia e inovação: investindo em 

recursos humanos qualifi cados, projectos e in-

fra-estruturas de ciência e tecnologia associada 

ao oceano, optimizando os recursos existentes, 

fomentando e reforçando a cooperação e parti-

lha de meios entre instituições e participando 

activamente nas redes internacionais;

f) Ambiente e conservação da natureza: assegu-

rando o bom funcionamento e manutenção dos 

serviços dos ecossistemas marinhos e costei-

ros, promovendo o conhecimento e protecção 

da biodiversidade marinha, recuperando ha-

bitats degradados e salvaguardando as áreas 

essenciais para a conservação e gestão dos re-

cursos vivos e não vivos, nomeadamente através 

da criação de uma rede de áreas marinhas pro-

tegidas,  assegurando o combate e controlo da 

poluição, incluindo o efeito das actividades hu-

manas realizadas em meio terrestre sobre o meio 

marinho, combatendo e prevenindo a introdu-

ção de espécies não indígenas e assegurando 

a monitorização global do estado de saúde do 

ambiente marinho;

g) Educação, cultura e sensibilização: inserindo nos 

programas escolares o tema oceano em todas 

as suas dimensões, promovendo a mediatização 

das actividades marítimas junto da sociedade, 

apostando nos centros, aquários, oceanários e 

museus dedicados ao mar e fomentando o ensi-

no naval e náutico, a valorização do património 

cultural subaquático e a educação ambiental;

h) Turismo, lazer, desportos e náutica de recreio: 

valorizando o mar como diferenciador da oferta 

turística e estimulando as actividades associadas 

ao mar que permitam a ocupação de tempos li-

vres, o lazer e o desporto, desenvolvendo condi-

ções para um fácil e natural acesso ao mar; pro-

movendo o turismo náutico e oceânico através 

da aposta na organização de provas desportivas 

internacionais de grande prestígio e em activi-

dades marítimo-turísticas, como a vela, o remo, 

a canoagem, a náutica de recreio, o mergulho e 

a observação de aves e cetáceos; fomentando o 

turismo associado à actividade da pesca; tirando 

partido das importantes áreas naturais classifi -

cadas existentes na nossa costa, onde assumem 

um importante papel as Regiões Autónomas dos 

Açores e da Madeira, para dinamizar o turismo 

de natureza; promovendo o turismo de cruzei-

ros, em franca expansão no nosso país;

i) Política externa: promovendo a centralidade 

atlântica de Portugal e as relações externas com 

outros continentes, nomeadamente as relações 

transatlânticas e as a desenvolver no âmbito da 

comunidade de países de língua portuguesa, 

afi rmando Portugal como o país marítimo da Eu-

ropa e defendendo os interesses nacionais em 

todos os fora internacionais relevantes.

Defi ne-se um conjunto de três acções prioritárias 

que, tendo em consideração a exigência do contexto 

actual em termos de política externa e a necessidade 

de organização interna para lidar com os assuntos 

do mar, são consideradas como sendo de imple-

mentação imediata e urgente.

Estas acções têm por base o estabelecimento de 

uma estrutura de coordenação e permitirão responder 



ao Programa do XVII Governo Constitucional, que am-

biciona «promover a coordenação, a nível do Governo, 

de todas as áreas que respeitem ao mar e tenham tu-

telas diferenciadas». Só assim será possível não deixar 

fechar a janela de oportunidade existente. 

Defi ne-se igualmente um conjunto de oito ac-

ções estruturantes que materializam os três pilares 

estratégicos defi nidos. As medidas associadas a es-

tas acções devem começar a ser implementadas de 

imediato embora algumas, pela sua complexidade e 

transversalidade, só venham a produzir resultados a 

médio/longo prazo.

Estas medidas, bem como outras que venham a ser 

consideradas relevantes, serão alvo de planos de acção 

específi cos dinamizados pela futura estrutura de coor-

denação, em articulação com as diferentes tutelas, onde 

serão defi nidos os principais intervenientes e o seu pa-

pel, os meios fi nanceiros a mobilizar e a sua origem e, 

fi nalmente, os indicadores de avaliação a utilizar.

Os passos necessários para assegurar uma efectiva 

coordenação dos assuntos do mar e responder aos de-

safi os que a agenda política internacional coloca tra-

duzem-se em três acções prioritárias a que Portugal 

terá de dar resposta imediata. Estas acções contêm um 

conjunto de medidas que permitem acompanhar os 

processos actualmente em curso e consolidar as fun-

dações para a implementação desta Estratégia Nacio-

nal para o Mar.

1 — Criar uma estrutura de coordenação para a 

implementação da Estratégia Nacional para o Mar, 

assente numa base de articulação e participação de 

todos os interessados, exigindo a co-responsabiliza-

ção das diferentes políticas sectoriais relevantes. — 

Esta estratégia envolve a sua aplicação a todo o terri-

tório nacional, reconhecendo o oceano como valor 

relevante para a coesão e a identidade nacional. 

As Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores apre-

sentam importantes mais-valias, quer pela sua posição 

geoestratégica e pelos conhecimentos acumulados 

quer pelo potencial desenvolvimento de actividades 

económicas importantes.

Em face do contexto actual, o mecanismo de coor-

denação a adoptar assentará na criação de uma comis-

são interministerial para os assuntos do mar (CIAM), 

composta por todos os ministérios com competências 

nesta área e pelas Regiões Autónomas, com uma es-

trutura fl exível e com um mandato que lhe permita 

responder às solicitações decorrentes da aplicação da 

presente Estratégia. Esta comissão interministerial terá 

como missões principais:

a) Coordenar, acompanhar e avaliar a implementa-

ção da Estratégia Nacional para o Mar com outras 

A. ACÇÕES PRIORITÁRIAS
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estratégias, instrumentos de planeamento e pro-

gramas de âmbito marcadamente transversal; 

b) Contribuir para a coordenação, implementação 

e acompanhamento de acções, medidas e polí-

ticas transversais relacionadas com os assuntos 

do mar aprovadas pelo Governo;

c) Promover a participação nos fora interna-

cionais relacionados com os assuntos do mar 

e a coerência das posições neles assumidas 

por Portugal, em apoio ao Ministério dos 

Negócios Estrangeiros; 

d) Promover condições favoráveis para atrair inves-

timentos privados, em coordenação com os or-

ganismos com responsabilidades neste âmbito, 

para as actividades relacionadas com o mar, que 

permitam o desenvolvimento de uma economia 

do mar forte e moderna, aproveitando os recur-

sos e as mais-valias do País; 

e) Dinamizar a participação de entidades públicas, 

privadas, organizações governamentais e não go-

vernamentais e de toda a sociedade civil na im-

plementação da Estratégia Nacional para o Mar.

 Tal como previsto no Programa do XVII Governo 

Constitucional, será ainda criado o Fórum Permanente 

para os Assuntos do Mar, aberto a toda a sociedade civil.

Esta acção prioritária envolve a adopção das se-

guintes medidas:

a) Criação da comissão interministerial para os as-

suntos do mar;

b) Defi nição de um modelo de gestão da informa-

ção e dinamização do Fórum Permanente para 

os Assuntos do Mar.

2 — Melhorar a articulação e coordenação das 

posições nacionais relativas aos assuntos do mar  

nos diversos fora internacionais. — Esta é uma acção 

central para afi rmar Portugal como um país que de-

fende de forma coerente os seus interesses e assume a 

liderança dos dossiers internacionais no que respeita 

aos assuntos do mar. 

É fundamental que a estrutura de coordenação a 

criar apoie o Ministério dos Negócios Estrangeiros, 

contribuindo efi cazmente para a preparação das 

posições portuguesas a apresentar nos diversos fora 

internacionais, de forma a maximizar a articulação 

e coerência de acção de Portugal. 

Para isto é necessário inventariar os fora inter-

nacionais relevantes para a Agenda dos Oceanos, 

tendo em conta os interesses específi cos de Por-

tugal, e defi nir quais os que devem ser acompa-

nhados em permanência. Este trabalho requer 

um envolvimento e uma participação activa de

todas as tutelas que detêm competências técnicas 

específi cas nas diferentes áreas dos assuntos do mar.

Esta acção prioritária envolve a adopção das se-

guintes medidas:

a) Inventariar os representantes nos diferentes 

fora internacionais, as formas de nomeação, de 

comunicação, de validação e de transmissão de 

informação e defi nir quais os que devem ser 

acompanhados em permanência, com particular 

ênfase nas Nações Unidas e na União Europeia; 

b) Inventariar e avaliar o conjunto de competên-

cias técnicas, diplomáticas e políticas necessá-

rias para assegurar a representação efectiva de 

Portugal nos diferentes fora dos oceanos;

c) Dinamizar e acompanhar os encontros prepa-

ratórios com as tutelas envolvidas, em apoio 

ao Ministério dos Negócios Estrangeiros, para a 

coordenação das posições portuguesas nos fora 

internacionais;
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d) Tratar de forma adequada a informação através da 

criação de um sistema de arquivo, comunicação e 

circulação de informação efi ciente e expedito.

3 — Assegurar o acompanhamento técnico, di-

plomático e político da discussão pública sobre o 

Livro Verde da Política Marítima Europeia e do pro-

cesso subsequente, durante o qual é fundamental a 

mobilização do País e a avaliação das oportunida-

des, ameaças, vantagens e desvantagens desta polí-

tica, de forma a garantir que Portugal se mantém 

na vanguarda da nova abordagem aos assuntos do 

mar a nível Europeu, através de uma participação 

esclarecida, efi caz e abrangente.  — A coincidência 

do fi m do período de discussão do Livro Verde da 

Política Marítima Europeia com o início da presi-

dência portuguesa da União Europeia garante que 

esta temática será central para a presidência portu-

guesa, permitindo desta forma alcançar e manter a 

liderança europeia nos assuntos do mar.

As discussões que se seguirão ao processo de apre-

sentação do Livro Verde, visando a elaboração de um 

livro branco ou plano de acção, justifi cam claramente 

que esta seja uma das temáticas prioritárias a tratar e 

obrigam a um acompanhamento efi caz e permanente 

dos desenvolvimentos desta política europeia nos pró-

ximos anos.

Esta acção prioritária envolve a adopção das se-

guintes medidas:

a) Colaborar com o Ministério dos Negócios 

Estrangeiros no envolvimento de todas as tu-

telas, das Regiões Autónomas, da sociedade ci-

vil, das organizações não governamentais e das 

entidades regionais e locais na discussão do 

Livro Verde e na preparação e acompanha-

mento do futuro plano de acção, permitindo a 

Portugal liderar os passos seguintes da política 

marítima europeia;

b) Promover eventos, debates e workshops sobre 

as linhas de acção da política marítima europeia;

c) Promover a consciencialização das singulari-

dades de Portugal no contexto europeu, das 

especifi cidades das regiões como centros de 

desenvolvimento das políticas marítimas e 

das particularidades das regiões ultraperiféri-

cas, como sejam os arquipélagos da Madeira 

e dos Açores.
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Dada a natureza marcadamente horizontal da 

Estratégia Nacional para o Mar, defi ne-se um con-

junto de oito acções estratégicas que identifi cam 

medidas transversais que contribuem para criar 

condições favoráveis para o aproveitamento do mar 

de forma sustentável. 

A implementação das acções estratégicas, arti-

culadas com as restantes estratégias nacionais, per-

mitirá operacionalizar os pilares estratégicos, acres-

centando valor às acções actualmente em curso e 

contribuindo para o objectivo central de defi nir o 

mar como um projecto nacional.

As oito acções estratégicas são as seguintes:

a) Sensibilizar e mobilizar a sociedade para a impor-

tância do mar. Uma das principais difi culdades 

associadas à implementação de uma estratégia 

nacional para o mar é a sua falta de visibilida-

de na sociedade portuguesa. Sendo certo que as 

glórias do passado estão bem presentes na nossa 

cultura, a verdade é que poucos cidadãos olham 

para o mar como uma oportunidade de modo 

de vida ou de investimento e negócio. Para al-

cançar este objectivo é necessário apostar em 

medidas de médio e longo prazos que permitam 

consubstanciar uma mobilização crescente da 

sociedade para a importância do mar como fac-

tor de desenvolvimento do País, bem como di-

namizar acções de grande impacte imediato, de 

forma continuada, que acelerem a aproximação 

dos Portugueses ao mar. Sem esta mobilização 

que torne a aposta no mar num projecto nacio-

nal, difi cilmente esta Estratégia poderá alcançar 

os seus objectivos de forma efi caz;

B. ACÇÕES ESTRATÉGICAS b) Em complemento, é necessário fomentar a di-

vulgação nas escolas das actividades ligadas ao  

mar, promovendo a difusão do tema «mar» em 

todos os níveis de ensino, os desportos náuticos 

como componentes do desporto escolar, o en-

volvimento dos estudantes dos ensinos básico e 

secundário em actividades e profi ssões ligadas 

ao mar e cursos profi ssionalizantes e superiores 

nestas áreas;

c) As condições únicas que o nosso país apresen-

ta no contexto europeu exigem a defi nição de 

Portugal como um centro de excelência de in-

vestigação das ciências do mar da Europa, opti-

mizando os meios existentes e apostando na for-

mação e fi xação de recursos humanos altamente 

qualifi cados e na criação de infra-estruturas que 

permitam concretizar este importante projecto;

d) Uma das principais ferramentas para a promo-

ção das actividades económicas ligadas ao mar é 

o correcto ordenamento e planeamento espacial 

do espaço oceânico e das zonas costeiras. Para 

isso, torna-se necessário inventariar, cartografar 

e promover a agilização e simplifi cação dos pro-

cedimentos que fomentem a economia do mar, 

sem prejuízo de ser assegurada a sua sustentabi-

lidade ambiental, criar mapas de oportunidade 

para as novas utilizações e articular os sistemas 

de acompanhamento, vigilância, controlo, segu-

rança e defesa nacional;

e) É necessária também a protecção devida do va-

lioso património natural marinho que Portugal 

possui, através do conhecimento e avaliação da 

biodiversidade marinha, bem como dos valores 

geológicos, arqueológicos, estéticos e históri-

cos, da implementação de uma rede nacional 
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de áreas marinhas protegidas, da recuperação 

de ecossistemas degradados e da monitorização 

do ambiente marinho, da implementação de me-

didas de gestão sustentável dos recursos vivos 

e da investigação e salvaguarda do património 

cultural subaquático;

f) Uma economia do mar forte e sustentada só é 

possível criando os mecanismos que permitam 

aos investidores apostar nas actividades maríti-

mas. Para isso, é fundamental assegurar informa-

ção credível e actualizada que possa ser coloca-

da ao serviço do desenvolvimento económico 

e social do País. É ainda necessário promover 

a defi nição de mecanismos de implantação de 

indústrias e aproveitamento dos recursos natu-

rais existentes que sejam céleres, transparentes 

e atractivos para o investimento;

g) Existe um conjunto de novas actividades que 

iniciaram o processo de procura e ocupação do 

espaço oceânico para as quais Portugal tem con-

dições excepcionais de desenvolvimento. Entre 

estas, temos a aquicultura offshore, a biotecno-

logia, as energias renováveis e a robótica sub-

marina. Importa, assim, promover as condições 

para a instalação destas indústrias e actividades 

no nosso país, apostando no seu potencial eco-

nómico e tecnológico e retirando no futuro os 

benefícios decorrentes dessa aposta;

h) Finalmente, nenhuma estratégia nacional para 

o mar pode ser efi cazmente implementada 

sem um efi ciente sistema integrado de vigilân-

cia, segurança e defesa nacional que possua 

os meios que possibilitem uma efi caz e arti-

culada vigilância marítima, a salvaguarda contra 

riscos naturais e o combate à poluição, ao 

terrorismo, ao tráfi co de droga e às restantes 

actividades ilícitas.

Estas medidas, bem como outras que venham a ser 

consideradas relevantes, serão alvo de planos de acção 

específi cos, nos quais serão defi nidos os principais 

intervenientes e o seu papel, os meios fi nanceiros a 

mobilizar e a sua origem, bem como os indicadores de 

avaliação a utilizar. Estes planos de acção serão desen-

volvidos pelas respectivas tutelas e dinamizados pela 

comissão interministerial para os assuntos do mar.

Apresenta-se em anexo uma tabela com as oito ac-

ções estratégicas referidas, identifi cando-se para cada 

uma um conjunto de medidas associadas e a sua rela-

ção com os três pilares estratégicos que alicerçam esta 

Estratégia Nacional para o Mar.
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ANEXO - ACÇÕES ESTRATÉGICAS

ACÇÕES 
ESTRATÉGICAS

MEDIDAS
A B C

SENSIBILIZAÇÃO E 
MOBILIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE PARA A 
IMPORTÂNCIA 

DO MAR

ADOPTAR O OCEANO COMO FACTOR DIFERENCIADOR DO PAÍS.

PROMOVER DE FORMA CONTINUADA A MEDIATIZAÇÃO DAS ACTIVIDADES 
MARÍTIMAS JUNTO DA SOCIEDADE PORTUGUESA.

PROMOVER A EDUCAÇÃO AMBIENTAL.

PROMOVER OS DESPORTOS LIGADOS AO MAR.

PROMOVER A PRESERVAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO PATRIMÓNIO CULTURAL 
SUBAQUÁTICO, ARQUEOLÓGICO E HISTÓRICO, INCENTIVANDO O ESTUDO DOS 
ASPECTOS SÓCIO-CULTURAIS DAS ACTIVIDADES RELACIONADAS COM O MAR, 
BEM COMO A PRESERVAÇÃO EM MUSEUS DA ESPECIALIDADE DE TESTEMUNHOS 
HISTÓRICOS, ARQUEOLÓGICOS E CULTURAIS RELEVANTES.

PROMOVER A REALIZAÇÃO EM PORTUGAL DE EVENTOS INTERNACIONAIS DE 
GRANDE PRESTÍGIO LIGADOS AOS TEMAS MAR E OCEANO.

PROMOVER ACÇÕES NO ÂMBITO DA CPLP RELACIONADOS COM O MAR QUE 
POTENCIEM A COOPERAÇÃO, CONTRIBUINDO PARA A AGENDA INTERNACIONAL 
DOS OCEANOS.

Pilares: A — Conhecimento;  B — Planeamento e ordenamento espacial;  C — Promoção e defesa activa dos interesses nacionais

PILARES

ANEXO - ACÇÕES ESTRATÉGICAS
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ACÇÕES 
ESTRATÉGICAS

MEDIDAS
A B C

PROMOÇÃO 
DO ENSINO E 
DIVULGAÇÃO 

NAS ESCOLAS DE 
ACTIVIDADES 

LIGADAS AO MAR

PROMOVER A DIVULGAÇÃO NAS ESCOLAS DOS TEMAS MAR E OCEANO NAS 
SUAS DIFERENTES VERTENTES: HISTÓRICA; CULTURAL; SOCIAL; ECONÓMICA; 
CIENTÍFICA, E AMBIENTAL.

PROMOVER CURSOS PROFISSIONALIZANTES NO ENSINO SECUNDÁRIO 
ORIENTADOS PARA AS ACTIVIDADES LIGADAS AO MAR E OCEANO.

PROMOVER AS DIFERENTES VERTENTES DAS ACTIVIDADES MARÍTIMAS NO 
ENSINO UNIVERSITÁRIO NAS ÁREAS PRIORITÁRIAS PARA O PAÍS.

FOMENTAR O ENSINO DA VELA, NATAÇÃO, REMO E OUTROS DESPORTOS 
E ACTIVIDADES NÁUTICAS NAS ESCOLAS EM COLABORAÇÃO COM OS CLUBES 
E AS AUTARQUIAS.

FOMENTAR PROGRAMAS DE VISITAS DE ESTUDO DOS JOVENS ÀS EMPRESAS 
DO SECTOR MARÍTIMO COMO FORMA DE SENSIBILIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO 
DESTAS PROFISSÕES.

PROMOVER A FORMAÇÃO AO LONGO DA VIDA NAS ACTIVIDADES MARÍTIMAS.

PILARES

Pilares: A — Conhecimento;  B — Planeamento e ordenamento espacial;  C — Promoção e defesa activa dos interesses nacionais
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ACÇÕES 
ESTRATÉGICAS

MEDIDAS
A B C

PROMOÇÃO DE 
PORTUGAL COMO 
UM CENTRO DE 
EXCELÊNCIA DE 
INVESTIGAÇÃO 

DAS CIÊNCIAS DO 
MAR DA EUROPA

PROMOVER A DEFINIÇÃO DAS LINHAS ESTRATÉGICAS DE INVESTIGAÇÃO PARA AS 
POLÍTICAS PÚBLICAS NA ÁREA DO MAR E REFORÇAR OS INVESTIMENTOS EM CIÊNCIAS 
DO MAR.

ACOMPANHAR AS ENTIDADES PÚBLICAS DE INVESTIGAÇÃO NA ÁREA DO MAR, 
PROMOVENDO A SUA INTERVENÇÃO ARTICULADA E COORDENADA NA INVESTIGAÇÃO 
DO OCEANO E ZONAS COSTEIRAS, OPTIMIZANDO A PARTILHA DE MEIOS, RECURSOS 
E INFORMAÇÃO.

INCENTIVAR O INVESTIMENTO EM INFRA-ESTRUTURAS E MEIOS ADEQUADOS QUE 
SEJAM PARTILHADOS ENTRE AS DIFERENTES INSTITUIÇÕES DE INVESTIGAÇÃO E QUE 
RESPONDAM ÀS LINHAS ESTRATÉGICAS DEFINIDAS.

DINAMIZAR OS LABORATÓRIOS DE ESTADO, LABORATÓRIOS ASSOCIADOS E UNIDADES 
E CENTROS DE INVESTIGAÇÃO NA ÁREA DO OCEANO, ATRIBUINDO FUNDOS DE LONGO 
TERMO ADEQUADOS E DEFININDO PROTOCOLOS DE FORNECIMENTO DE DADOS QUE 
ALIMENTEM AS LINHAS DE ACÇÃO DEFINIDAS PARA O MAR.

PROMOVER PORTUGAL COMO CENTRO DE INVESTIGAÇÃO DO MAR PROFUNDO DA 
EUROPA, VALORIZANDO AS CONDIÇÕES NATURAIS EXISTENTES NAS REGIÕES 
AUTÓNOMAS DOS AÇORES E DA MADEIRA.

APOSTAR NA INVESTIGAÇÃO MARINHA NAS ÁREAS DA BIOTECNOLOGIA E DA 
BIODIVERSIDADE.

INVENTARIAR OS RECURSOS BIOLÓGICOS, GEOLÓGICOS E MINEIROS DO SOLO E SUBSOLO 
MARINHO E COLUNA DE ÁGUA, CONTRIBUINDO PARA UM MELHOR CONHECIMENTO DOS 
GRANDES ECOSSISTEMAS MARINHOS E DEFINIÇÃO DAS REGIÕES ECOLÓGICAS.

ESTUDAR E SALVAGUARDAR OS TESTEMUNHOS ARQUEOLÓGICOS SUBAQUÁTICOS, 
PROTEGENDO-OS DA DELAPIDAÇÃO E DEGRADAÇÃO E APOIANDO A SUA INVESTIGAÇÃO.

GERIR INFORMAÇÃO, INTEGRANDO BASES DE DADOS EXISTENTES, RECUPERANDO 
INFORMAÇÃO HISTÓRICA, PROMOVENDO O ACESSO E PARTILHA DE DADOS A NÍVEL 
NACIONAL E INTERNACIONAL, CONTRIBUINDO PARA A REDE GLOBAL DE INVESTIGAÇÃO 
E MONITORIZAÇÃO DO OCEANO.

APOIAR A CRIAÇÃO DE MECANISMOS QUE INCENTIVEM A TRANSFERÊNCIA DE 
CONHECIMENTO DOS LABORATÓRIOS DE ESTADO, LABORATÓRIOS ASSOCIADOS, 
UNIVERSIDADES E CENTROS DE INVESTIGAÇÃO PARA AS EMPRESAS E PROMOVAM 
O EMPREGO CIENTÍFICO NA ÁREA DO MAR.

PILARES

Pilares: A — Conhecimento;  B — Planeamento e ordenamento espacial;  C — Promoção e defesa activa dos interesses nacionais
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ACÇÕES 
ESTRATÉGICAS

MEDIDAS
A B C

PLANEAMENTO E 
ORDENAMENTO 
ESPACIAL DAS 
ACTIVIDADES

INVENTARIAR AS FORMAS DE UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO MARÍTIMO PELAS 
DIFERENTES ACTIVIDADES.

PROMOVER O ORDENAMENTO ESPACIAL DAS ACTIVIDADES ACTUAIS, PREVENDO 
AS POTENCIAIS UTILIZAÇÕES FUTURAS E CRIANDO MAPAS DE OPORTUNIDADE 
A NÍVEL LOCAL, REGIONAL E NACIONAL.

AGILIZAR E SIMPLIFICAR PROCEDIMENTOS DE LICENCIAMENTO DAS 
ACTIVIDADES.

ACOMPANHAR E CONTRIBUIR PARA A ARTICULAÇÃO DA UTILIZAÇÃO 
DE SISTEMAS DE SEGURANÇA, ACOMPANHAMENTO, VIGILÂNCIA E CONTROLO 
DAS ACTIVIDADES MARÍTIMAS E COSTEIRAS.

PILARES

PROTECÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DOS 

ECOSSISTEMAS 
MARINHOS

PROMOVER A CONSERVAÇÃO, CONHECIMENTO E VALORIZAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE MARINHA.

ESTABELECER UMA REDE NACIONAL DE ÁREAS MARINHAS PROTEGIDAS 
E IMPLEMENTAR A REDE NATURA 2000 NO MEIO MARINHO.

MANTER OS HABITATS NUM ESTADO DE CONSERVAÇÃO FAVORÁVEL 
E RECUPERAR OS HABITATS DEGRADADOS, IMPLEMENTAR MEDIDAS DE 
GESTÃO SUSTENTÁVEL NA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS VIVOS, ASSEGURAR 
A GESTÃO INTEGRADA E SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL NA EXPLORAÇÃO 
DOS RECURSOS MARINHOS NÃO VIVOS E MONITORIZAR O ESTADO DE SAÚDE 
DO AMBIENTE MARINHO.

Pilares: A — Conhecimento;  B — Planeamento e ordenamento espacial;  C — Promoção e defesa activa dos interesses nacionais



ACÇÕES 
ESTRATÉGICAS

MEDIDAS
A B C

FOMENTAR A 
ECONOMIA 
DO MAR

PROMOVER O ESTUDO DETALHADO SOBRE A SITUAÇÃO ACTUAL E O POTENCIAL 
DA ECONOMIA DO MAR E DO CLUSTER DE ACTIVIDADES ASSOCIADAS, 
UTILIZANDO OS DADOS DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTATÍSTICA E DEMAIS 
ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS QUE LIDAM COM OS ASSUNTOS DO MAR, 
ADOPTANDO METODOLOGIAS COMPATÍVEIS COM OS PADRÕES EUROPEUS.

CRIAR UM OBSERVATÓRIO DA ECONOMIA DO MAR, DEFININDO O CONJUNTO 
DE ACTIVIDADES A ACOMPANHAR, A METODOLOGIA E FREQUÊNCIA DE 
MONITORIZAÇÃO E OS CRITÉRIOS DE RECOLHA DE DADOS, DISPONIBILIZANDO 
INFORMAÇÃO FIÁVEL, CENTRAL PARA O APOIO À DECISÃO.

VALORIZAR O MAR COMO ELEMENTO DIFERENCIADOR DA OFERTA TURÍSTICA, 
CRIANDO AS CONDIÇÕES PARA O MELHOR APROVEITAMENTO DO OCEANO 
E ZONAS COSTEIRAS E APOSTANDO NA QUALIDADE E DIVERSIDADE DA OFERTA 
DOS PRODUTOS TURÍSTICOS.

APOIAR A PROMOÇÃO DA COMPETITIVIDADE DOS PORTOS NACIONAIS, ASSENTE 
NA APOSTA NA INTERMODALIDADE, NA CRIAÇÃO DE CADEIAS LOGÍSTICAS 
E IMPLEMENTAÇÃO DE INSTRUMENTOS DE MONITORIZAÇÃO E SIMPLIFICAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS.

PILARES
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ACÇÕES 
ESTRATÉGICAS

MEDIDAS
A B

APOSTAR 
NAS NOVAS

 TECNOLOGIAS 
APLICADAS ÀS 
ACTIVIDADES 
MARÍTIMAS

CRIAR CONDIÇÕES PARA A INSTALAÇÃO, TESTES E DESENVOLVIMENTO DE 
TECNOLOGIAS EMERGENTES COM POTENCIAL DE CONTRIBUIR PARA 
O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DAS ACTIVIDADES MARÍTIMAS, COMO, 
POR EXEMPLO, ENERGIAS RENOVÁVEIS, AQUICULTURA, ROBÓTICA SUBMARINA, 
INSTRUMENTOS E SENSORES PARA O ESTUDO DO OCEANO, BIOTECNOLOGIA 
E RECURSOS GENÉTICOS.

APOIAR A IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLO DE TRÁFEGO 
MARÍTIMO COSTEIRO (VTS) E DO SISTEMA INTEGRADO DE VIGILÂNCIA 
COSTEIRA (SIVIC).

PILARES

C

ACÇÕES 
ESTRATÉGICAS

MEDIDAS
A B

DEFESA NACIONAL, 
SEGURANÇA, 
VIGILÂNCIA E 

PROTECÇÃO DOS 
ESPAÇOS 

MARÍTIMOS SOB 
SOBERANIA OU 

JURISDIÇÃO 
NACIONAL

CLARIFICAR, ONDE NECESSÁRIO, AS COMPETÊNCIAS ATRIBUÍDAS ÀS ENTIDADES 
QUE SE RELACIONAM COM OS ASSUNTOS DO MAR, GARANTINDO A EFICÁCIA 
DO SISTEMA DA AUTORIDADE MARÍTIMA NESTE DOMÍNIO.

INCENTIVAR A COORDENAÇÃO DOS MEIOS EXISTENTES NAS DIFERENTES 
ENTIDADES COM COMPETÊNCIAS ATRIBUÍDAS PELO SISTEMA DE AUTORIDADE 
MARÍTIMA, OPTIMIZANDO A SUA UTILIZAÇÃO E EFICÁCIA.

IDENTIFICAR AS PRINCIPAIS ÁREAS DE RISCOS, PROMOVER O INVESTIMENTO

NA ADEQUAÇÃO DE MEIOS NECESSÁRIOS PARA A SUA MINIMIZAÇÃO 
E COMBATE EFICAZ E IMPLEMENTAR UM SISTEMA DE OBSERVAÇÃO E ALERTA

DE CATÁSTROFES NATURAIS.

PROMOVER A SALVAGUARDA DO INTERESSE NACIONAL EM MATÉRIAS DE 
DEFESA NACIONAL, SEGURANÇA E VIGILÂNCIA NO CONTEXTO INTERNACIONAL.

CONCLUIR O PROJECTO DE EXTENSÃO DA PLATAFORMA CONTINENTAL.

PILARES

C

Pilares: A — Conhecimento;  B — Planeamento e ordenamento espacial;  C — Promoção e defesa activa dos interesses nacionais
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A Resolução do Conselho de Ministros n.º 128/2005, 

de 10 de Agosto, criou a Estrutura de Missão para os 

Assuntos do Mar (EMAM), dando corpo à necessida-

de de adopção, por Portugal, de uma política integrada 

e abrangente na governação de todos os assuntos do 

mar, alicerçada numa estratégia transversal e multidis-

ciplinar, contemplada no Programa do XVII Governo 

Constitucional.

A EMAM, respeitando os objectivos que lhe foram 

determinados pelo Governo, preparou uma proposta 

na qual se identifi cam as principais linhas orientadoras 

de uma estratégia nacional para o mar, proposta essa 

que circulou pelos vários ministérios, tendo em vista 

a sua análise política e adequação ao conteúdo progra-

mático do Governo, bem como a sua posterior divulga-

ção e discussão pública.

A proposta elaborada pela EMAM foi efectuada 

com base numa consulta alargada, realizada junto de 

cerca de uma centena de entidades públicas e priva-

das, de agentes económicos e de organizações não 

governamentais, da comunidade científi ca e de indivi-

dualidades de relevo ligadas aos assuntos do mar, tanto 

ao nível nacional como ao nível internacional. O Livro 

RESOLUÇÃO DO 
CONSELHO DE MINISTROS 
N.º 163/2006, DE 12 DE 
DEZEMBRO

Verde da Futura Política Marítima Europeia foi também 

tido em conta, bem como as previsíveis áreas de acção 

preconizadas em diversos debates preparatórios em 

que a EMAM participou.

A actual conjuntura confi gura uma janela de opor-

tunidade única que exige a Portugal a defi nição clara e 

urgente de uma estratégia nacional para o mar que res-

ponda aos desafi os internacionais e promova os objec-

tivos nacionais neste domínio, permitindo a Portugal 

fazer valer os seus pontos de vista e tomar a iniciativa 

em processos internacionais que valorizem a governa-

ção do oceano e o desenvolvimento das actividades 

ligadas ao mar, bem como fomentar a economia, valori-

zar e preservar o património natural e assumir-se como 

o país marítimo da Europa.

A estratégia nacional para o mar tem de ser enqua-

drada com as restantes estratégias, políticas e progra-

mas nacionais, nomeadamente a Estratégia Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável, a Estratégia de Lisboa, o 

Plano Tecnológico, a Estratégia Nacional de Conserva-

ção da Natureza e da Biodiversidade, o Programa Nacio-

nal da Política de Ordenamento do Território, a Estraté-

gia de Gestão Integrada da Zona Costeira, os planos de 

ordenamento da orla costeira, o Livro Branco Política 

Marítimo-Portuária Rumo ao Século XXI e as Orienta-

ções Estratégicas para o Sector Marítimo-Portuário, o 

Plano Estratégico Nacional de Turismo, o Programa Na-

cional de Turismo de Natureza, a Estratégia Nacional 

para a Energia, o Programa Nacional de Desporto para 

Todos e o Plano Estratégico Nacional das Pescas.

É necessário, em particular, assegurar a articulação 

com os planos, estratégias e programas que incidem 

nas zonas costeiras e águas adjacentes, como sejam as 

acções decorrentes da aplicação da Lei da Água, dos 

planos de ordenamento da orla costeira, da futura es-

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE MINISTROS
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tratégia de gestão integrada da zona costeira e do fu-

turo plano marítimo-portuário nacional, entre outros. 

Pretende-se que esta estratégia seja implementada atra-

vés de um diálogo com todas as partes interessadas e 

orientada para a acção, coordenação e articulação, cla-

rifi cando, simplifi cando e acelerando os procedimen-

tos para os agentes económicos, tendo por base uma 

informação técnico-científi ca sólida.

Ao defi nir, pela primeira vez, uma estratégia nacional 

para o mar, alicerçada numa abordagem integrada das 

várias políticas nacionais, o Governo cria os mecanis-

mos indispensáveis e proporciona aos vários agentes as 

condições necessárias para que o aproveitamento sus-

tentável do mar, em benefício das populações, venha a 

constituir uma realidade efectiva e credível.

De modo que Portugal aproveite as oportunidades 

existentes e mitigue as difi culdades, as linhas orientado-

ras da Estratégia Nacional para o Mar assentam em três 

pilares estratégicos: o conhecimento, o planeamento e 

o ordenamento espaciais e a promoção e a defesa acti-

vas dos interesses nacionais.

Estes são os factores críticos de sucesso, ou seja, 

aquilo que se torna indispensável assegurar para va-

lorizar defi nitivamente a importância do mar como 

elemento diferenciador, projectando-o no futuro como 

um dos principais motores de desenvolvimento do 

País. Estes factores permitirão tornar mais efi cazes e 

integradas as várias políticas nacionais actualmente 

em desenvolvimento e a defi nição e implementação 

de novas políticas integradas para o melhor aproveita-

mento das potencialidades e meios existentes.

Identifi ca-se um conjunto de três acções prioritárias 

que, tendo em consideração a exigência do contexto 

actual em termos de política externa e a necessidade 

de coordenação interna para lidar com os assuntos do 

mar, são consideradas como sendo de implementação 

de curto prazo:

a) Criar uma comissão de coordenação interministe-

rial para a implementação da Estratégia Nacional para o 

Mar. A articulação intergovernamental dos assuntos do 

mar será desta forma garantida de modo permanente, 

mantendo-se as competências e áreas de acção vertical 

e sectorial de cada tutela;

b) Melhorar a articulação e coordenação das posi-

ções nacionais relativas aos assuntos do mar nos diver-

sos fora internacionais. Esta é uma acção central para 

afi rmar Portugal como um país que defende de forma 

coerente os seus interesses e assume a liderança dos 

dossiers internacionais no que respeita aos assuntos 

do mar;

c) Assegurar o acompanhamento técnico, diplo-

mático e político da discussão pública sobre o Livro 

Verde da Política Marítima Europeia e do processo sub-

sequente, durante o qual é fundamental que o País se 

mobilize de forma a garantir que Portugal se mantenha 

na vanguarda da nova abordagem aos assuntos do mar 

ao nível europeu, através de uma participação esclare-

cida, efi caz e abrangente.

Atenta a natureza marcadamente horizontal da Es-

tratégia Nacional para o Mar, defi ne-se um conjunto de 

acções estratégicas que identifi cam medidas transver-

sais que contribuem para criar condições favoráveis 

para o melhor aproveitamento do mar de forma sus-

tentável. A implementação destas acções, articuladas 

com as restantes estratégias nacionais, permitirá ope-

racionalizar os pilares estratégicos defi nidos, acrescen-

tando valor às acções actualmente em curso e contri-

buindo para o objectivo central de defi nir o mar como 

um «projecto nacional».

Foram assim seleccionadas oito acções estratégicas: 
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a sensibilização e mobilização da sociedade para a im-

portância do mar; a promoção do ensino e divulgação 

nas escolas de actividades ligadas ao mar; a promoção 

de Portugal como um centro de excelência de investi-

gação das ciências do mar da Europa; o planeamento 

e ordenamento espacial das actividades; a protecção 

e recuperação dos ecossistemas marinhos; o fomento 

da economia do mar; a aposta nas novas tecnologias 

aplicadas às actividades marítimas, e a defesa nacional, 

a segurança, a vigilância e a protecção dos espaços ma-

rítimos sob soberania ou jurisdição nacional.

Estas medidas, bem como outras que venham a ser 

consideradas relevantes, serão alvo de planos de acção 

específi cos desenvolvidos pelas tutelas e dinamizados 

pela comissão de coordenação interministerial para a 

implementação da Estratégia Nacional para o Mar.

A proposta da Estratégia Nacional para o Mar, apro-

vada na generalidade em Conselho de Ministros de 4 

de Outubro de 2006, esteve em discussão pública, da 

qual resultou o documento fi nal que aqui se apresenta.

Assim:

Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Consti-

tuição, o Conselho de Ministros resolve:

Aprovar a Estratégia Nacional para o Mar, constante 

do anexo da presente resolução e que dela faz parte 

integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 16 de No-

vembro de 2006.—O Primeiro-Ministro, José Sócrates 

Carvalho Pinto de Sousa.
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